
Construções e EngenhilJia l1:da.

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Núcleo de Licitação

Modalidade de Licitação Número
CONCORRÊNCIA 004/2022

CREDENCIAL

/
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o Sr Yuri Alex Malaquias de Melo,

brasileiro, solteiro, Técnico em Edificações, portador do Registro de Identidade nº 13.255.186-11

expedida pela 55P/BA, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda, sob nº. 049.868.825-97 e/ou a 5ra. Cláudia dos Santos Dias Santos, brasileira, casada,

portadora do Registro de Identidade nº 0227804325 expedido pela 55P/BA, devidamente inscrita

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob nº. 367.575.275-53, como minhas

mandatárias, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao

procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhes poderes para:

Apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos,

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame).

Salvador, 02 de agosto de 2022.

~1l4'),
QG Construçoes e Engenharia Ltda.
CNPJ nº 05.647.206/0001-21
Eng.Guilherme C.S.de Araújo - RNCrea 050124322-4
CPFnº 450.713.145-68
Representante Legal

Escritório Central: Av. Juracy Magalhães Jr., nO768, 4° andar, Rio Vermelho, Salvador -Ba .• CBP: 41940-060
Tel: 71-34192810 / Fax: 71-34192809 / E-mail: qglalqgconstrucoes.com.br

Sede Travessa Paulo Afonso, sin°, 4TRV - Kennedy. Alagoinhas - Ba - CEP: 48020-200
CNPJ 05.647.206/0001-21
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o presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em terça-feira, 3 de agosto de 2021 17:24:58 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 1° OFíCIO DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade devera ser confirmada no endereço eletrônico
www.cenad.orQ.br/autenticidade. O presente documento diQital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento nO100/2020 CNJ - artiQo 22.

http://www.cenad.orQ.br/autenticidade.


(o15truções e Engenharia U:da.

Concorrência Pública N° 004/2022 - TJBA

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n°

123/06, que: (X) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condição de microempresa, nem de

empresa de pequeno porte.

( ) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de
MICROEMPRESA eque não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 94° do art. 3° da Lei
complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar nOI47/2014.

( ) Estamos enquadrados, na data designadà para o inicio da sessão pública, na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 94°
do art. 3° da Lei complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar nOI47/2014.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:

()<) Para os efeitos do inciso 11do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184, do
mesmo diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes
das sanções factiveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma e da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

( ) Para os efeitos do 9I° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação
da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da
documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prej uízo das
sanções previstas na Lei Estadual n° 9.433/05, especialmente a definida no art. 192, inc.!.

O signatário declara neste ato, sob as penas da legislação aplicável, que é representante legal da
entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, ao órgão competente e à entidade
contratante, qualquer alteração relativa ao enquadramento, reenquadramento ou desenquadramento da
situação acima declarada.

salvado~~o~22.

QG Construções e Engenharia LTDA
CNPJ: 05.647.206/0001-21
Guilherme Carmo Sampaio de Araújo
CPF: 450.713.145-68

Escritório Central: Av. Juracy Magalhães Jr., n° 768, 4° andar, Rio Vermelho, Salvador -Ba. - CEP: 41940-060
Te!': 71.3419.2810 - E-mail: qg@qgconstrucoes.com.br

Sede: Travessa Paulo Afonso. sinO.4TRV. Kennedy AlagoinhaslBa • CEP: 48020.200
CNPJ 05.647.206/000].21

mailto:qg@qgconstrucoes.com.br


CO'lstruções e engenharia U:da.

Concorrência Pública N° 004/2022 - TJBA

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa QG Construções e Engenharia LTDA/CNPJ:
05.647.206/0001-21, não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as
fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 185, lll, da Lei Estadual nO9.433/05).

-::.
QG Construções e Engen aria LTDA
CNPJ: 05.647.206/0001-21
Guilherme Carmo Sampaio de Araújo
CPF: 450.713.145-68

Escritório Central: Av. Juracy Magalhães Jr., nO 768, 40 andar, Rio Vermelho, Salvador -Ba. - CEP: 41940-060
Te!': 71-3419-2810 - E-mail: qg@qgconstrucoes.com.br

Sede Travessa Paulo Afonso, s!n~,4TRV. Kennedy Alagoinhas/Ba - CEP: 48020-200
CNPJ 05.647.206/0001-21

mailto:qg@qgconstrucoes.com.br


CO'1struções e f:l1genharia L;:da..

Concorrência Pública N° 004/2022 - TJBA

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa QG Construções e Engenharia LTDA/CNPJ:
05.647.206/0001-21, NÃO INCORRE em nenhuma das hipóteses deliberadas no art. 18, da
Lei Estadual nO9.433/05, bem como do art. I° do Decreto Judiciário n° 95/14.

salvad°;tt4t?2:
2
.

QG Construções e Engenharia LTDA
CNPJ: 05.647.206/0001-21
Guilherme Carmo Sampaio de Araújo
CPF: 450.713.145-68

Escritório Central: Av. Juracy Magalhães Jr., n° 768, 4° andar, Rio Vermelho, Salvador -Ba. - CEP: 41940-060
Te!': 71-3419-2810 - E-mail: qg@qgconstrucoes.com.br

Sede: Travessa Paulo Afonso, s/no. 4TRV. Kennedy AlagoinhaslBa - CEP: 48020.200
CNPJ 05.647.206/0001.21

mailto:qg@qgconstrucoes.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://V'NNJ.azevedobaslos .not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Jeao Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, elc ...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de lodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba. foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https:lfcorregedoria.tjpb.jus.brlselo-digítall.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa QG Construções e Engenharia Lida tinha posse
de um documento com as mesmas caracteristícas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa QG Construções e Engenharia Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a QG Construções e Engenharia Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, S1", do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°. incíso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artígo 2°_A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos flsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoría e integrídade.

De acordo com o disposto no artigo 2°_A, S1", da Leí Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado índívidualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio ffsico.

Esta DECLARAÇÃO foi emítida em 15107/202115:18:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus SS 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do títular do
Cartórío Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa QG Construções e Engenharia LIda ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.noLbr Para informações maís detalhadas deste ato, acesse o site https:llautdigital,azevedobastos.noLbr e informe o Código de
Autenticaçtrlo Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está dísponível para consulta em nosso síte.

'Código de Autenticaçlo Digitai: 179371507213675174466-1
2Leglslações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Leí Federal nO10.406/2002, Medida Provisória nO220012001, Lei Federal nO13.105/2015, Leí Estadual nO
8.72112008, Lei Estadual nO10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 10012020.

o referído é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94 f057f2d69fe6bc05b999a4b6142d 3877e1127e756ge3eOc92 5885eb2d 1a9a428bc06f03fed 196a 1488acbe 19c6d 32761e290dfb 1c79691 1109
b798c632ca 71d5d59c 79fc5aOa2ldce

-----ICPI.~Pr~s~n(la danepliblica Bras,"'

t

: CaSll CIvil
, : Med,dD Pn)VI~Otia f\f> 2.200-2. ?

de 24 dc agaslll de 2001. -#
!

http://V'NNJ.azevedobaslos
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
mailto:autentica@azevedobastos.noLbr


REPÚBL~;~:~g~~;~:.~c;. BRASIL

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://v.rvvw.8zevedobaslos.nol.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.no1.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçao obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçao processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https:llcorregedoria.tjpb.jus.brlselo--digitall.

A autenticaça.o digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa QG Construções e Engenharia Ltda tinha posse
de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa QG Construções e Engenharia Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a QG Construções e Engenharia Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, ~10, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°_A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos
documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°_A, ~r,da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticaça.o Digital1 ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAo foi emitida em 03/08/2021 17:55:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus ~~ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa QG Construções e Engenharia Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:llautdigital.azevedobastos.not,br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaraçao é valida por tempo indetenninado e está disponivel para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 179370308218294150643-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002, Medida Provisória nO220012001, Lei Federal nO13.105/2015, Lei Estadual nO
8.72112008, Lei Estadual nO10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

o referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0005b 1d734fd94 f057f2d69fe6bc05bf7302d 714911d2a45c99df868233b602fdScfb332e 1efde2 bb60dcdOf5e46ae2e16cOa96771304cbd5b94cf1296ec6c 79b 79
8c632ca 71d5d59c79fc5aOa2fdce

http://v.rvvw.8zevedobaslos.nol.br
mailto:cartorio@azevedobastos.no1.br
mailto:autentica@azevedobastos.noLbr
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o presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por OANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em terça-feira, 3 de agosto de 2021 17:24:58 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 1° OFIcIO DE
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www.cenad.org.br/autenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento nO100/2020 CNJ - artigo 22.

http://www.cenad.org.br/autenticidade.


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 f Fax: (83) 3244-5484

http://vwvw.azevedobastos .not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ..

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído peja da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçao obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
hUps:/Icorregedoria.tjpb .jus. br/selo-dig itaU.

A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa QG Construções e Engenharia LIda tinha posse
de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa QG Construções e Engenharia Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a QG Construções e Engenharia LIda assumiu, nos termos do artigo 8°, ~1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°_A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçao dos
documentos ffsicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°_A, ~7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticaçao DigitaP ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/08/2021 17:55:07 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus ~~ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa QG Construções e Engenharia LIda ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/Iautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaraçao é valida por tempo indeterminado e está disponlvel para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 179370308213092647412-1
ZLeglslações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002, Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal nO13.105/2015, Lei Estadual nO
8.721/2008, Lei Estadual nO10.132/2013, Provimento CGJ W 003/2014 e Provimento CNJ W 100/2020.

o referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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12! ALTERAÇÃOCONTRATUALCOM CONSOLIDAÇÃODA SOCIEDADE
QG CONSTRUÇÕESEENGENHARIA LTDA

GUILHERME CARMO SAMPAIO DE ARAÚJO, brasileiro, natural de Salvador/Ba, casado sob regime
de comunhão parcial de bens, Engenheiro Civil, Carteira de Identidade nº 3.245.134-29, órgão
expedidor SSP-Bae CPF nº 450.713.145-68, residente e domiciliado na Rua Monte Conselho, nº
449, Apt. 401 N, Rio Vermelho, CEP41.940-370, 5alvador/Ba e;

FERNANDA CAROLINA MOSSELMAN BAHIA DE ARAÚJO, brasileira, natural de Salvador/Ba, casada
com regime de comunhão parcial de bens, Engenheira Civil, Carteira de Identidade nº 4.311.109-21,
órgão expedidor SSP-Bae CPFnº 630.643.405-49, residente e domiciliada na Rua Monte Conselho,
nº 449, Apt. 401 N, Rio Vermelho, CEP41.940-370, Salvador/Ba.

Únicos Sócios da Sociedade Limitada, denominada QG CONSTRUÇÕESE ENGENHARIA LTDA,
situada à Praça Rui Barbosa, nº 178, Sala 103, Centro, Alagoinhas/Ba, CEP 48.010-130, com
Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, sob NIRE nº
29.202.575.653 de 08/0S/2003, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF
sob o nº 05.647.206/0001-21, deliberam de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e
consolidar seu Contrato Social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DA ALTERAÇÃO

PRIMEIRA cLAUSULA: Neste ato, a sociedade passa a ter como novo endereço para exercer suas
atividades, à Travessa Paulo Afonso, S/N, 4TRV, Kennedy, Alagoinhas/Ba, CEP48.020-200.

SEGUNDA cLAUSULA: O capital Social da empresa que é de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais),
divididos em 6.000.000 (seis milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
fica elevado, nesse ato, para R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), divididos em 7.000.000 (sete
milhões) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, assim divididos entre os sócios:

~ GUILHERME CARMO SAMPAIO DE ARAÚJO, com 6.300.000 (se;s milhões e trezentas mii)
quotas, perfazendo um total de R$ 6.300.000,00 (seis milhões, trezentas mil reais)
integralizado.

~ FERNANDA CAROLINA MOSSELMAN BAHIA DE ARAÚJO, com 700.000 (setecentas mil)
quotas, perfazendo um total de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) integralizado.

Paragrafo Primeiro: A elevação do capital social para R$ 7.000.000,00 (Sete milhões de reais),
efetivou-se com a incorporação de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) que serão subscrito e
integralizado, nesta ato, em reserva de lucro acumulados, apurado no Balanço Patrimonial da
Empresa datado de 31/12/2019.
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12! ALTERAÇÃOCONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃODA SOCIEDADE
QG CONSTRUÇÕESEENGENHARIA LTDA

Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte redação:

DA CONSOLIDAÇÃO

GUILHERME CARMO SAMPAIO DEARAÚJO, brasileiro, natural de 'Salvador/Ba, casado sob regime
de comunhão parcial de bens, Engenheiro Civil, Carteira de Identidade nº 3.245.134-29, órgão
expedidor 5SP-Ba e CPFnº 450.713.145-68, residente e domiciliado na Rua Monte Conselho, nº
449, Apt, 401 N, Rio Vermelho, CEP41.940-370, Salvador/Ba e;

FERNANDA CAROLINA MOSSELMAN BAHIA DEARAÚJO, brasileira, natural de Salvador/Ba, casada
com regime de comunhão parcial de bens, Engenheira Civil, Carteira de Identidade nO4311.109-21,
órgão expedidor 5SP-Bae CPFnO630.643.405-49, residente e domiciliada na Rua Monte Conselho,
nQ 449, Apt. 401 N, Rio Vermelho, CEP41.940-370, Salvador/Ba.

Únicos Sócios da Sociedade limitada, denominada QG CONSTRUÇÕESE ENGENHARIA LYDA, com
sede na Travessa Paulo Afonso, S/N, 4TRV, Kennedy, Alagoinhas/Ba, CEP48.020-200, com Contrato
Social, arquivado na Junta Comercia! do Estado da Bahia - JUCEB,sob NIRE nº 29.202.575.653 de
08/05/2003, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº
05.647.206/0001-21, deliberam de comum acordo e na melhor forma de direito, consolidar seu
Contrato Social, mediante as cláusulas seguintes:

PRIMEIRA CLÁUSULA:A sociedade gira sob o nome QG CONSTRUÇÕi:SEENGENHARIA LTDA.

SEGUNDA cLÁUSULA: A sociedade tem como sua sede na Travessa Paulo Afonso, S/N, 4TRV,
Kennedy, Alagoinhas/Ba, CEP48.020-200.

Parágrafo único: A sociedade possui a seguinte filial:

Filial nQ 01: Situada na Avenida Juracy Magalhães Júnior, nO768, Edf. RV Center, Sala 403 - Rio
Vermelho, CEPo41.940-060, Salvador/Ba, um escritório, exclusivamente para contatos comerciais e
operações administrativas.

TERCEIRAcLÁUSULA: A sociedade tem por objeto social os serviços de: Obras de Engenharia Civil;
Fabricação de estruturas metálicas; Instalação de máquinas e equipamentos industriais; Coleta de
resíduos não-perigosos; Incorporação de empreendimentos imobiliários; Construção de edifícios;
Construção de obras-de-arte especiais; Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas; Construção
de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de
água e coleta de esgoto; Obras de irrigação; Obras portuárias, marítimas e fluviais; Montagem de
estruturas metálicas; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem;
Serviços de preparação do terreno; Instalação e manutenção elétrica; Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Obras de acabamento da
construção; Serviços especializados para construção; Serviço de transporte de passageiros - locação
de automóveis com motorista; Serviços de arquitetura; Serviços de perícia técnica relacionados à
segurança do trabalho; Atividades profissionais, científicas e técnicas; Aluguel de máquinas e
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equipamentos para construção sem operador; Limpeza em prédios e em domicílios; Atividades de
limpeza; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Atividades
de serviços prestados principalmente às empresas; Manutenção de redes de distribuição de energia
elétrica, podendo ainda participar do capital social de outras empresas, ainda que de outros objetos
sociais. '.

QUARTA cLÁUSULA: O capital social é de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), divididos em
7.000.000 (sete milhões) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e
integralizadas em moeda corrente do país, pelos sócios:

~ GUILHERME CARMO SAMPAIO DE ARAÚJO, possuidor de 6.300.000 (seis milhões e
trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, perfazendo um
total de R$6.300.000,00 (seis milhões e trezentos mil reais) e;

~ FERNANDACAROLINAMOSSELMAN BAHIA DEARAÚJO, possuidora de 700.000 (setecentas
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando sua participação
em R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).

QUINTA cLÁUSULA: A sociedade iniciou suas atividades em 08/05/2003 e seu prazo de duração é
indeterminado.

SEXTAcLÁUSULA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente ..

SÉTIMA CLÁUSULA:A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

OITAVA cLÁUSULA: A administração da sociedade cabe ao sócio, GUILHERME CARMO SAMPAIO
DE ARAÚJO, isoladamente, com poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no intel;esse da
sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social.

NONA cLÁUSULA: Ao término de cada exerdcio social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de .sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, 05 lucros ou perdas, apurados.

DÉCIMA CLÁUSULA: Nos quatro meses seguintes ao término do exerclclo social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.
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DÉCIMA SEGUNDA cLÁUSULA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "PRO LABORE", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA TERCEIRAcLÁUSULA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse
destes ou dois) sócio(s) remanescente{s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

DÉCIMA QUARTA cLÁUSULA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DÉCIMA QUINTA cLÁUSULA: Fica eleito o foro na cidade do Salvador/Ba para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. '-

Salvador, 20 de maio de 2020.

GUILHERME CARMO SAMPAIO DE
CPF: 450.713.145-68
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